
INDICAÇÃO Nº 
927
, DE 2013
INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado a destinação de recursos orçamentários para serem investidos na infraestrutura, e no fomento econômico na geração de emprego e renda no Município Estância Balneária de Ilhabela/SP.

JUSTIFICATIVA

Tal solicitação atende pedidos de autoridades locais, entidades de classe, e munícipes da região.

Como é sabido, Ilhabela é uma cidade turística, tendo 85% de seu território de mata atlântica, com belas praias conhecidas nacional e internacionalmente, recebendo durante o verão cerca de 500 mil pessoas entre turistas e veranistas, 350.000 pessoas decorrente das paradas dos navios de cruzeiros marítimos que desembarcam na cidade, além dos 30.000 habitantes. É a única cidade do Estado de São Paulo, além da Capital, selecionada pelo Ministério do Turismo como um dos 65 municípios indutores do turismo regional para a Copa do Mundo de 2014 e Olimpíadas de 2016. 

Isto nos eleva a uma categoria de vitrine internacional que vem demandando inúmeros investimentos do poder público municipal que, por sua vez, não possui recursos suficientes para realizar todas as melhorias e atender todas as necessidades impostas por esta condição.

Na certeza de poder contar com o apoio para dar continuidade a um trabalho que tem como prioridade a excelência em atendimento.
Requeremos e contamos com a imprescindível atenção por parte do Sr. Governador do Estado de São Paulo, para atender e permitir dar continuidade em um trabalho que é de grande importância para os munícipes visando a satisfação e bem estar de todos.

Sala das Sessões, em

Deputado Enio Tatto


